
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

PROCESSO LICITATÓRIO - CREDENCIAMENTO 
  
  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 
  
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME: 
Prefeitura Municipal de Brejinho 
Rua Severino da Costa Nogueira, 153 - Centro - Brejinho - PE  
CEP: 56740–000 - Tel.: (87) 38501156. 
  
OBJETO: 
Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de 
Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO: 
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
DESIGNAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTRAÇÃO 
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME 
PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO 
MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 
PARECER JURÍDICO – CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS 
PUBLICIDADE DO CERTAME – DIVULGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO DOS LICITANTES – REPRESENTANTES 
PROPOSTAS DE PREÇOS APRESENTADAS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DOS LICITANTES 
ATA E DELIBERAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTRATAÇÃO 
QUADRO COMPARATIVO DOS PREÇOS – MAPA DE APURAÇÃO 
RELATÓRIO FINAL DOS TRABALHOS 
PARECER JURÍDICO – ANÁLISE DO PROCESSO LICITATÓRIO 
ATOS DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
CONTRATO CORRESPONDENTE 
PUBLICAÇÕES 
  
  
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021: 
  
"Lei de Licitações e Contratos Administrativos." 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
Senhor Prefeito, 
  
Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Contratação deste órgão, realizar procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos 
do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, destinado a:  
  
Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de 
Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a 
acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de 
Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
  
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição 
para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 
  
Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 

• Documento de formalização da demanda - DFD; e 

• Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
Aurivoneide Maria Santos 
Secretária Municipal de Agricultura 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
Senhor Prefeito, 
  
Solicitamos que seja autorizado ao Setor de Contratação deste órgão, realizar procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos 
do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, destinado a:  
  
Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de 
Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
Justificativa para a necessidade da solicitação: 
  
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações complementares que a 
acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – 
Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de 
Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses –, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de 
atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser 
licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso 
a ser assumido, conforme consulta efetuada ao setor responsável. 
  
Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a inteira disposição 
para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários. 
  
Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação. 
  
Atenciosamente, 
  
  
___________________________________ 
Manoel Pedro Nunes de Oliveira 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
  
1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de 
Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 
  
2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação 
de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com 
carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante 
medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas 
nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
  
3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

DFD 1 Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para 
Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) 
meses, conforme termo de especificação – VIAGENS DE CAMINHÃO PIPA COM CAPACIDADE PARA 
TRANSPORTAR ENTRE 8.000 A 10.000 LITROS DE ÁGUA POTÁVEL, CAMINHÕES EQUIPADOS COM 
CONJUNTO MOTO–BOMBA TIPO CARDAN MAIS ELÉTRICO, MANGUEIRAS E FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA DO MOTORISTA, NO MUNICÍPIO DE BREJINHO–PE 

viagem 1800 

  
4.2.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na 
Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
4.4.O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela Administração, é considerado 
continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode 
comprometer a devida prestação dos serviços. 
  
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é 
a pretensa: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
6.3.O valor total é equivalente a R$ 396.000,00. 
  
7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 



7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
  
8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade 
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida contratação, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse 
modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do 
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não 
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. Trata-se de contração paralela e não 
excludente: caso em que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
___________________________________ 
Aurivoneide Maria Santos 
Secretária municipal de Agricultura 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 
  
OBJETO: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica – Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.2.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
2.0.DO SERVIÇO 
2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação  ... viagem 1800 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
_______________________________ 
Aurivoneide Maria Santos 
Secretária Municipal de Agricultura 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 
  
OBJETO: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
1.0.DA JUSTIFICATIVA 
1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados modelos diversos de minutas de 
elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade 
de sistema específico de instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a 
informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos padronizados, dentre outros, 
com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das 
minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 
  
1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do presente processo, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se 
que o processo não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 
inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da 
adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
_______________________________ 
Aurivoneide Maria Santos 
Secretária Municipal de Agricultura 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
  
1.Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os 
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada 
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de 
Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) 
meses. 
  
3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial: 
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica – Contratação de Profissional e/ou Empresa 
Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de 
Brejinho, por período de 12 (doze) meses –, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de 
planejamento aprovadas. 
  
4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, 
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 
  
5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

ETP 1 Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para 
Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) 
meses, conforme termo de especificação – VIAGENS DE CAMINHÃO PIPA COM CAPACIDADE PARA 
TRANSPORTAR ENTRE 8.000 A 10.000 LITROS DE ÁGUA POTÁVEL, CAMINHÕES EQUIPADOS COM 
CONJUNTO MOTO–BOMBA TIPO CARDAN MAIS ELÉTRICO, MANGUEIRAS E FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA DO MOTORISTA, NO MUNICÍPIO DE BREJINHO–PE 

viagem 1800 

  
O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento 
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 
Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela Administração, é considerado 
continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando o funcionamento das ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode 
comprometer a devida prestação dos serviços. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento 
vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 
  
6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu 
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, 
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 



atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
7.Levantamento de mercado 
Diversas empresas do ramo pertinente, inclusive pessoas físicas, podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas 
contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, 
com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades 
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências 
legais e normativas. 
  
8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a 
pretensa: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. Salienta-se que a vigência da 
contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a 
presente contratação, de serviço contínuo. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos da 
demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a 
alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 
  
9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento 
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 396.000,00. 
  
10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços 
de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de tarefa. 
  
11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divisível, desde que 
não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos 
itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor 
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de 
quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar 
quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será 
realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.  
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima 
detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente 
contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade 
inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou 
adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a 
participação de consórcio, tendo em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade 
técnica. No entanto, poderá ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 
  
12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor 
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício, 
relativamente a: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 



Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade 
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se 
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular 
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse 
modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste 
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do 
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não atenta 
quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 
  
13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da Administração em 
decorrência da execução do objeto da contratação. 
  
14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial 
do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou 
de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão 
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas 
sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 
  
15.Requisitos específicos para a contratação 
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado 
deverá ainda contemplar requisitos específicos, compreendidos: a existência da possibilidade de participação da pessoa física e a não 
permissão da participação de sociedades cooperativas. 
  
16.Conclusão 
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, 
bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
___________________________________ 
ALINE GUEDES DE ARAÚJO 
Secretária Adjunta de Administração 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida, ao final 
avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 
  
Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6º, XX, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se: 
... 
XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 
público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 
conclua pela viabilidade da contratação." 
  
A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento 
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
___________________________________ 
GILSOMAR BENTO DA COSTA 
Prefeito 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
  
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para 
prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 
12 (doze) meses. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações 
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda específica – Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas 
para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização prováveis, foram 
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das 
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência 
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
  
3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 

1 Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para 
Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) 
meses, conforme termo de especificação – VIAGENS DE CAMINHÃO PIPA COM CAPACIDADE PARA 
TRANSPORTAR ENTRE 8.000 A 10.000 LITROS DE ÁGUA POTÁVEL, CAMINHÕES EQUIPADOS COM 
CONJUNTO MOTO–BOMBA TIPO CARDAN MAIS ELÉTRICO, MANGUEIRAS E FORNECIMENTO DE MÃO DE 
OBRA DO MOTORISTA, NO MUNICÍPIO DE BREJINHO–PE 

viagem 1800 

  
4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, 
serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações 
previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou 
outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do 
correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou 
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o 
recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 



6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, 
da Lei 14.133/21. 
6.8.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data 
vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
8.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
8.4.É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da 
última repactuação. 
8.6.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 
8.7.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: conforme boletim de medição 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para 
comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; 
habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas 
contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições 
do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
  



12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
___________________________________ 
Aurivoneide Maria Santos 
Secretária Municipal de Agricultura 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 
  
OBJETO: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a 
caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 
representada pela sua estrutura organizacional. 
  
2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 
  
Termo de Referência aprovado - Art. 6º, XXIII, da Lei 14.133/21: 
  
"Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:" 
... 
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e 
elementos descritivos:" 
  
A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os elementos necessários e suficientes, 
com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
___________________________________ 
GILSOMAR BENTO DA COSTA 
Prefeito 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
  
VALOR DE REFERÊNCIA: Pesquisa de mercado 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de 
Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo 
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a 
potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; 
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa 
de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e utilização 
de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e 
de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na 
forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Agosto de 2024. 
  

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação 
de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com 
carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses, 
conforme termo de especificação – VIAGENS DE CAMINHÃO PIPA COM 
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR ENTRE 8.000 A 10.000 LITROS DE 
ÁGUA POTÁVEL, CAMINHÕES EQUIPADOS COM CONJUNTO MOTO–
BOMBA TIPO CARDAN MAIS ELÉTRICO, MANGUEIRAS E 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DO MOTORISTA, NO MUNICÍPIO DE 
BREJINHO–PE 

viagem 1800 220,00 396.000,00 

  Total 396.000,00 

  
3.0.DO VALOR 
3.1.O valor total é equivalente a R$ 396.000,00. 
  
4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos na Lei 14.133/21, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

  
Início: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do respectivo 
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
4.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data 
vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
4.5.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
4.6.É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que 
tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
4.7.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da 
última repactuação. 
4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste 
de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 



4.9.Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
4.11.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do 
fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
4.12.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as 
disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: conforme boletim de medição 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
_______________________________ 
Aurivoneide Maria Santos 
Secretária Municipal de Agricultura 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Objeto: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
  
DECLARAÇÃO 
  
  
Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a devida execução do objeto a ser 
licitado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses 
recursos com o compromisso a ser assumido: 
  
Recursos não Vinculados de Impostos: 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Dotação prevista no QDD2024 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
__________________________________ 
SILAS GIANNINI DA COSTA ARAÚJO 
Secretário Municipal de Finanças 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
GABINETE DO PREFEITO 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
AUTORIZAÇÃO 
  

Expediente:  SOLICITAÇÃO 
Secretaria Municipal de Agricultura. 

Assunto: Procedimento auxiliar de Credenciamento. 

Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

  
D E S P A C H O 
  
AUTORIZO a realização do procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 
14.133/21, objetivando a: 
  
Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de 
Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela seguinte regra: 
  
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a 
devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido. 
  
Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes inclusive com a justificativa para a 
necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação deste órgão para formalização do referido procedimento auxiliar de 
Credenciamento. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
__________________________________ 
GILSOMAR BENTO DA COSTA 
Prefeito 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
REFERENTE: PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
  
PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 
  
Realização do referido procedimento auxiliar de Credenciamento: 
  
Origem: Secretaria Municipal de Agricultura 
  
Objeto: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
Fundamentação: Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 
11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
  
Protocolo: Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne ao procedimento administrativo de contratação 
empregado em relação aos aspectos e as características da despesa, nos termos do Art. 6º, inciso XLIII, da Lei 14.133/21, bem como o 
que consta dos elementos de planejamento aprovados, em especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos 
financeiros a serem utilizados; considerando ainda, a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida 
autorização para formalização do procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da 
Lei 14.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 - 09/08/2024 
  
Procedimento: Aos autos do processo auxiliar de Credenciamento ora protocolado e numerado, em que a fase preparatória foi 
caracterizada pelo planejamento e está compatibilizado com o plano de contratações anual deste órgão, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
interferir na contratação, o qual está instruído com a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar caracterizando o interesse público envolvido, a definição do objeto para o atendimento da necessidade por meio de termo 
de referência, a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 
recebimento, conforme o caso, e do orçamento estimado com as composições dos preços utilizados para sua formação; após a devida 
autuação, serão juntados oportunamente o instrumento convocatório e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente 
minuta do contrato, compreendidas às disposições do Art. 18, da Lei 14.133/21, quando da sua elaboração, e que posteriormente 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise 
jurídica da contratação. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
__________________________________ 
ROMÁRIO RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da Comissão 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024  
  
Objeto: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
  
I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, inclusive, pelos seguintes 
elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do , com justificativa para a necessidade da 
contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente. Destaca-se que o 
referido certame será regido pela seguinte regra: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  
II - PROTOCOLO 
Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne ao procedimento administrativo de contratação empregado em 
relação aos aspectos e as características da despesa, nos termos do Art. 6º, inciso XLIII, da Lei 14.133/21, bem como o que consta dos 
elementos de planejamento aprovados, em especial o orçamento vigente, e o detalhamento da origem dos recursos financeiros a 
serem utilizados; considerando ainda, a justificativa para a necessidade da demanda requerida e, principalmente, a devida autorização 
para formalização do procedimento auxiliar de Credenciamento, nos termos do Art. 79, inciso I, c/c o Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21, 
este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela: 
Credenciamento nº 00001/2024 - 09/08/2024. 
  
III - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está instruído com a respectiva 
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará, 
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço. 
  
IV - PROCEDIMENTO 
Remeta-se ao órgão de assessoramento jurídico da Administração. 
  
Prezados Senhores, 
  
Submetemos à apreciação do órgão de assessoramento jurídico da Administração, nesta data, os elementos do processo ora autuado 
para a realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação, conforme as disposições do Art. 53, da Lei 
14.133/21: 

• Minuta do instrumento convocatório e seus elementos constitutivos; 

• Minuta do contrato correspondente. 
  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
____________________________________ 
ROMÁRIO RODRIGUES DA SILVA 
Presidente da Comissão 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
ASSESSORIA JURÍDICA 

  
Origem: CREDENCIAMENTO N.º 00001/2024 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 
Assunto: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para 

prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 

Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de 

Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 

Anexo: Processo Licitatório correspondente instruído com todos seus elementos constitutivos, 
inclusive da fase preparatória e da minuta do edital, bem como da minuta do respectivo 
contrato. 

  
  
  
P A R E C E R 
  
  
  
Salienta-se que, ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiu para este órgão de assessoramento jurídico, objetivando a 
realização do controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da pretensa contratação, sendo apreciado conforme os critérios 
objetivos prévios de atribuição de prioridade, considerados todos os elementos indispensáveis à referida contratação e dos 
pressupostos de fato e de direito, especialmente, os aspectos inerentes à formalização do processo licitatório e sua fase preparatória, 
caracterizada pelo planejamento e a necessária compatibilidade com o plano de contratações anual, sempre que elaborado, e com as 
leis orçamentárias, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, nos termos dos Arts. 11 a 27, da Lei 14.133/21. 
  
Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art. 18, da Lei 14.133/21; estando 
devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: documento de formalização de demanda;  estudo técnico preliminar 
contendo, ainda, a análise de risco; termo de referência; estimativa da despesa definidas por meio de parâmetros de aferição do 
melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; autorização da autoridade competente; e 
a minuta do edital de licitação, acompanhada da respectiva minuta do contrato. 
  
Nesse diapasão, analisada a matéria à luz da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, considera-se regular o processo licitatório em tela 
da forma como se apresenta, inclusive a sua fase preparatória, a minuta do edital e seus elementos constitutivos, bem como a 
respectiva minuta do contrato, os quais estão em consonância com a legislação vigente. 
  
Esta Assessoria Jurídica enfatiza a obrigatoriedade da publicidade do ato convocatório do certame, que deverá ser realizada nos 
termos do Art. 54, da Lei 14.133/21, com observância aos prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, contados a partir da 
data de divulgação do edital de licitação, estabelecidos no Art. 55, do mesmo diploma legal. 
  

Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
  

_____________________________________________ 
DR. TIAGO SALVIANO CRUZ 

Assessor Jurídico 
OAB–PE 01.410–A 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 
  
CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO E ........., 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Brejinho - Rua Severino da Costa Nogueira, 153 - Centro - 
Brejinho - PE, CNPJ nº 11.358.173/0001-00, neste ato representada pelo Prefeito Gilsomar Bento da Costa, Brasileiro, Casado, 
Empresário, residente e domiciliado na Rua Severino da Costa Nogueira, 153 - Centro - Brejinho - PE, CPF nº 781.085.004-00, Carteira de 
Identidade nº 10.140.335 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ/CPF nº 
........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade 
nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00001/2024, processado nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como 
também às cláusulas deste contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para 
prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 
12 (doze) meses. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, 
especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00001/2024 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de 
contratação por tarefa. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
Representado por: ... x R$ ... .  
  
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de demonstração analítica da 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data 
vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio 
coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de 
matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para 
os insumos relacionados ao exercício da atividade. 
É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem 
de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública. 
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última 
repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da anualidade do reajuste de 
preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 
resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos 
serviços. 



Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data vinculada ao acordo, à 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em 
tantos quantos forem os acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento 
de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
Secretaria Municipal de Agricultura 
Dotação prevista no QDD2024 
  
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: conforme boletim de medição 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, 
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente 
contratação, de serviço contínuo. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente 
contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, 
ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações 
pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do 
objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente 
em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução 
do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 
solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que 
solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que 
preencherem as referidas vagas; 
i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da 
Lei 14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos 
casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 



Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, 
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e 
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo 
detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em 
casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos 
Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de 
dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% 
(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 
1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de 
alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 
apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os 
princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 
venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 
integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, 
ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar 
dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, 
conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 
de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 



k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado 
pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Itapetim. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas 
testemunhas. 
  

Brejinho - PE, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

 

Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte 
e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
   
CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Credenciamento; 
A Comissão Julgadora classificará as propostas; 
Após a classificação, o critério final de julgamento será definido pela Comissão Julgadora. 
 
RESULTADO 
A Comissão Julgadora divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusãodos trabalhos desta chamada pública. 
 
RESPONSABILIDADE DOS FORNECEDORES 
Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias para tanto e que 
possuem autorização legal para fazer a proposta, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação civil e penal 
aplicáveis; 
 
FATOS SUPERVENIENTES 
Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à realização e ao sucesso das diversas etapas do 
processo. Na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou por 
determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Comissão Julgadora, poderá haver: Adiamento do processo;revogação deste 
Edital ou sua modificação no todo ou em parte. 
 
IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE 
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas, objeto desta Chamada Pública, a Comissão 
Julgadora considera-se, para todos os fins, que o registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural estará concretizada. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, irrevogável e irretratável dos 
seus termos, regras e condições, assim como dos seus anexos. 
 
FORO 
A presente Chamada Pública é regulada pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente competente o Foro do município de Itapetim - PE 
para conhecer e julgar quaisquer questões dela decorr 
 
 
ANEXO 1 – Modelo de Proposta 
 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para 
prestação de Serviços de Viagens para Transporte e 
Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de 
Brejinho, por período de 12 (doze) meses, conforme termo de 
especificação – VIAGENS DE CAMINHÃO PIPA COM 
CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR ENTRE 8.000 A 10.000 
LITROS DE ÁGUA POTÁVEL, CAMINHÕES EQUIPADOS COM 
CONJUNTO MOTO–BOMBA TIPO CARDAN MAIS ELÉTRICO, 
MANGUEIRAS E FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA DO 
MOTORISTA, NO MUNICÍPIO DE BREJINHO–PE 

viagem 1800 
  

  Total  

 
 
BREJINHO/PE, 09 de agosto de 2024. 
 
 
__________________________________ 
GILSOMAR BENTO DA COSTA 
Prefeito 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 
 

Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte 
e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
 
A Prefeitura Municipal de BREJINHO - PE, no uso de suas atribuições Legais, e atendendo a Lei Federal e Lei de Licitações, que se 
encontra aberto o Edital de Credenciamento Público para Contratação de Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de 
Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. 
As propostas serão recebidas até às 08:15 horas do dia 28 de agosto de 2024, na Sede da Comissão de Licitação, junto aos 
representantes da equipe do setor de Licitações, conforme demanda de produtos a serem adquiridos como segue com as 
quantidades necessárias e seus respectivos preços, conforme termo de referência. 
 
HABILITAÇÃO 
Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 
  
PESSOA FÍSICA: 
- Cadastro de Pessoa Física – CPF 
- Documento de Identidade – RG 
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 
mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 
  
PESSOA JURÍDICA: 
- Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade 
empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – 
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: 
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação 
permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste 
subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
- Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
- Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, 
mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei. 
- Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, apresentando o respectivo Certificado de 
Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 
  
É parte integrante dessa Chamada Pública a Minuta do Contrato. 
 
BREJINHO/PE, 09 de agosto de 2024. 
 
 
__________________________________ 
GILSOMAR BENTO DA COSTA 
Prefeito 



 
 



 

 

 

 

TERMO DE REFERENCIA 

 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 

CAMINHÃO PIPA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO-PE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
 

ITEM 

 
     DESCRIÇÃO 

 
QUANT. 

QUANT. 
DE 

MESES 

 

UNIDADE 
VALOR 

MENSAL 
UNITÁRIO 

 
VALOR 
ANUAL 

 

 

 

 

    01 

VIAGENS DE CAMINHÃO PIPA 

COM CAPACIDADE PARA 

TRANSPORTAR ENTRE 8.000 A 

10.000 LITROS DE ÁGUA 

POTÁVEL, CAMINHÕES  

EQUIPADOS COM CONJUNTO 

MOTO-BOMBA TIPO CARDAN 

MAIS ELÉTRICO, MANGUEIRAS 

E FORNECIMENTO DE MÃO DE 

OBRA DO MOTORISTA, NO 

MUNICÍPIO DE BREJINHO-PE. 

 

 

 

 

 

     150 

 

 

 

 

 

 

 

      12 

 

 

 

 

 

 

 

   VIAGEM 

 

 

 

 

 

 

 

     R$220,00 

 

 

 

 

 

 

 

   R$396.000,00 

VALOR TOTAL GERAL 
 

     R$ 396.000,00 

 
 

1.1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas -   PNCP, prorrogável  de acordo com a necessidade do Município. 

 

1.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.   A demanda de locação de caminhão pipa surge devido a necessidade de realizar o abastecimento 

de água nas Comunidades deste Município, que não possuem fornecimento de água através da 

Companhia de Água e Esgoto de Pernambuco - COMPESA, por serem situadas em localidades que 

não possuem rede de abastecimento. 

 

2.2. Considerando ainda a extrema necessidade de manter os prédios onde funcionam as 

Secretarias e demais orgãos municipais abastecidas com água em face da necessidade de prover 

condições adequadas aos usuários e servidores de desenvolverem suas atividades, e que sem água se 

toma impossível manter o funcionamento diários dos orgãos públicos deste Município. 

 



 

 

 

 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

3.1 A solução identificada para atender demanda foi locação de veículo previsto no objeto. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Subcontratação: 

4.1.5.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.1.6. Garantia da contratação: 

4.1.6.1. Será exigida a garantia da contratação no percentual e condições descritas nas cláusulas do 

contrato. 

4.1.6.1.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10          

(dez) dias após assinatura do contrato. 

4.1.6.1.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 

assinatura do contrato. 

4.1.6.1.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

4.1.7. Vistoria: 

4.1.7.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

5.1. Condições de execução: 

 

5.1.1.A licitante deverá iniciar os serviços no prazo de até 10 (dez) dias, contado do efetivo 

recebimento da Ordem de Execução. 

5.1.2. Os serviços serão efetuados mediante roteiro emitido pela Prefeitura Municipal de Brejinho, 

attravés da Secretaria Municipal de Agricultura do Município. 

5.1.3.O prazo de execução dos serviços será contado do efetivo recebimento da Ordem de Execução 

até a expiração do prazo de vigência contratual. 

5.1.4. Os serviços serão prestados em todo território do Município de Brejinho-PE. 

5.1.1. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 ás 17:00. 

5.1.2. O veículo deverá estar devidamente registrado pelos órgãos competentes, segundo as normas 

e leis de trânsito, regulamentadas pelo DENATRAN e DETRAN; 

 

   5.2. Da manutenção e Substituição do veiculo 

5.2.1. O veículo deverá receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou 

corretiva,conforme recomendações do fabricante; 

 



 

 

 

5.2.2. O veículo deverá ser mantido em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo 

à CONTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos 

componentes e peças, substituição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, 

reparação, troca de componentes e equipamentos danificados de modo a deixar o veículo em perfeitas 

condições de uso conforme recomendações do fabricante; 

5.2.3. As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem 

acordados entre as partes, enquanto as corretivas se darão sempre que solicitadas pelo 

CONTRATANTE, ocasiões em que deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do 

veículo por outro similar ou superior; 

 

5.2.4. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, 

filtros e demais suprimentos, necessários ao fiel cumprimento do objeto do contrato; 

5.2.5. Executar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, incluindo os serviços, lavagem 

externa e higienização interna, conserto de pneu, troca de pneus, lubrificação, bem como substituição 

de peças desgastadas; 

 

5.2.6. Fornecer, lubrificantes, peças, bateria, pneus e câmaras de ar, revisões e serviços de 

manutenção preventiva e corretiva (funilaria, pintura, alinhamento de direção, balanceamento de 

rodas e etc), seguro, taxas e impostos referentes aos veículos objetos do presente, bem como substituí 

lo em caso de pane mecânica e/ou avaria por outro do mesmo modelo; 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.2 As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.1. Preposto: 

 

6.1.1. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

6.1.2. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

6.2. Fiscalização: 

6.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

 



 

 

 

 

6.3. Fiscalização Técnica: 

6.3.1.   O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, paraque sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 

6.3.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.3.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.3.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, paraque adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.3.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.3.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

6.4. Fiscalização Administrativa: 

 

6.4.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário. 

6.4.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

 

6.5. Gestor do Contrato: 

6.5.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 

e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.5.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso,  à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.5.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 

Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 

fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.5.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 



 

 

 

6.5.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.5.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.5.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 

e gestão nos termos do contrato. 

 

7. RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

7.1. Recebimento do objeto: 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. 

7.1.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a 

ser paga. 

7.1.1.2. O fiscal técnico do contrato reali:zará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.l.1.3. O fiscal administrativo do contrato reali:zará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. 

7.1.1.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, reali:zará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos ao 

Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.1.2.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.1.2.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.1.2.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.1.2.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.1.2.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

 



 

 

 

 

7.1.3. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o termo detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.1.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo aos seguintes procedimentos: 

7.1.4.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

&dministrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento; 

7.1.4.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.4.3. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.1.4.4. Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal/Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; e 

7.1.4.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
7.2. Liquidação: 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.2.1.1. O prazo de que trata esse subitem será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal/Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
7.2.2.1. o prazo de validade; 
7.2.2.2. a data da emissão; 

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão ou entidade contratante; 

7.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.2.2.5. o valor a pagar; e 

7.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 



 

 

 

 

7.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante. 

7.2.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - 

CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
7.2.6. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do Contratante. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá  

comunicar aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade   fiscal   quanto 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado o 

contraditório e a ampla defesa. 

7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.3. Prazo de pagamento: 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice do IGPM. 

7.4. Forma de pagamento: 

7.4.l. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.4.4. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 



 

 

 

 

 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. O preço estimado total da contratação total é de R$ 396.000,00 (Trezentos e noventa e seis mil 

reais). 

 

 

Brejinho, 05 de agosto de 2024. 

 
Aurivoneide Maria dos Santos 

Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

 

 

 

  

 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

  
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Edital de licitação 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que a publicidade adicional do ato convocatório da licitação modalidade Credenciamento nº 
00001/2024, nos termos do Art. 54, § 2º, da Lei 14.133/21, foi realizada mediante a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital e 
de seus anexos em sítio eletrônico oficial abaixo indicado, nesta data, observadas as disposições do Art. 55, do mesmo diploma legal. 
  
Sítio eletrônico oficial: : www.brejinho.pe.gov.br 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Nº: 031/2024. CDC. Credenciamento Nº 00001/2024. Serviço. Contratação de Profissional e/ou Empresa 
Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no 
Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. Valor: R$396.000,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 
28/08/2024 às 08:15h. Rua Severino da Costa Nogueira, 153, Centro, Brejinho - PE. . Brejinho, 09/08/2024. Romário 
Rodrigues da Silva. Presidente da Comissão.(*)(**) 

  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
___________________________________ 
Aurivoneide Maria Santos 
Secretária Municipal de Agricultura 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
CREDENCIAMENTO N° 00001/2024 
  
DECLARAÇÃO - PUBLICIDADE - Edital de licitação 
  
  

D E C L A R A Ç Ã O 
  
  
Declaro para os devidos fins de direito, que a publicidade adicional do ato convocatório da licitação modalidade Credenciamento nº 
00001/2024, nos termos do Art. 54, § 2º, da Lei 14.133/21, foi realizada mediante a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital e 
de seus anexos em sítio eletrônico oficial abaixo indicado, nesta data, observadas as disposições do Art. 55, do mesmo diploma legal. 
  
Sítio eletrônico oficial: : www.brejinho.pe.gov.br 
  

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Nº: 031/2024. CDC. Credenciamento Nº 00001/2024. Serviço. Contratação de Profissional e/ou Empresa 
Especializada para prestação de Serviços de Viagens para Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no 
Município de Brejinho, por período de 12 (doze) meses. Valor: R$396.000,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 
28/08/2024 às 08:15h. Rua Severino da Costa Nogueira, 153, Centro, Brejinho - PE. . Brejinho, 09/08/2024. Romário 
Rodrigues da Silva. Presidente da Comissão.(*)(**) 

  
Brejinho - PE, 09 de Agosto de 2024. 
  
  
___________________________________ 
Pregoeiro Oficial 



  

  

  

  

  

  
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO 
  

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
  
Processo Nº: 031/2024. CDC. Credenciamento Nº 00001/2024. Serviço. Contratação de 
Profissional e/ou Empresa Especializada para prestação de Serviços de Viagens para 
Transporte e Abastecimento de Agua com carro Pipa no Município de Brejinho, por período 
de 12 (doze) meses. Valor: R$396.000,00. Data e Local da Sessão de Abertura: 28/08/2024 
às 08:15h. Rua Severino da Costa Nogueira, 153, Centro, Brejinho - PE. . Brejinho, 
09/08/2024. Romário Rodrigues da Silva. Presidente da Comissão.(*)(**) 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
PUBLICAR: 

 - Carro de som - 09.08.24 

 - Emissora de rádio - 09.08.24 

 - Fixado em local público - 09.08.24 

 - Mural de Avisos - 09.08.24 

 - Mural de entidade privada - 09.08.24 

 - Mural de entidade pública - 09.08.24 

 - Portal Nacional de Contratações Públicas - 09.08.24 

 - Quadro de Aviso Municipal - 09.08.24 

 - Quadro de Divulgação do Órgão Realizador do Certame - 09.08.24 

 - Site Oficial do Município – www.brejinho.pe.gov.br - 09.08.24 

 - Sítio Eletrônico Oficial - 09.08.24 


